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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001.26.10.2021-SEMED 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520, DE 17/07/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N°. 8.666, 
DE 21/06/93 (COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N°. 8.883/94 E DA LEI N°. 9.648/98), 
DECRETO FEDERAL N°. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 077/20217, DE 23 DE AGOSTO DE 2017, LEI COMPLEMENTAR N°. 
123/06, LEI COMPLEMENTAR N°. 147/14 E SUAS ALTERAÇÕES. 

P;. ptfl 

A Pregoeira do Município de Russas/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que a 
partir do dia 28 de outubro de 2021 as 08h00rnin (horário de Brasília), através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br "Acesso Identificado no link específico", em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 11 
de novembro de 2021 as 08h29min (horário de Brasília) encerra o 'procedimento de recebimento de 
propostas preços. E a partir das 08h30min dará início a abertura das mesmas, em seguida a partir das 
09h00min iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 001.26.10.2021-SEMED, identificado abaixo, objetivando a Seleção da Melhor 
Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei N°. 
10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada pela Lei N°. 8.883/94 e legislação complementar em vigor, Decreto 
Federal N°. 10.024/19, Lei Complementar N°. 123/06, Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TABLETS PARA O 
APRIMORAMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE RUSSAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

ÓRGÃO 
REQUISITAN 
TE DO 
'CERTAME 

: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESPORTO ESCOLAR " 

Critério de 
Julgamento: 

Menor Preço Por Lote 

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços • - 

Cadastrame 
into das 
Propostas: 

Início: 28 de outubro de 2021 as 08h00 min (horário de Brasília) 
Término: 11 de novembro de 2021 as 08h29min (horário de Brasília) 

[Abertura 
das 
Propostas: 

Início: 11 de novembro de 2021 as 08h30min (horário de Brasília) 

• 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Lino, 851, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br 
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 
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Sessão de Início: II de novembro de 2021 as 09h00min (horário de Brasília) 
, isputa de 

ances 
alidade da 
ta de

1' egistro de 
Preços: 

l2 (meses) meses. 

1 orma de 
1 orneciment 
o: 

Indireta por Demanda 

1 adereço 
• letrônico: 

www.licitacoes-e_com.br 

1 mail: licitacao@russas.ce.gov.br , 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei 
Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 

PARTE 8— ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III— Modelo de Declarações 
Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato. 
ANEXO V — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO VI— Modelo Proposta Vencedora 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE TABLETS PARA O APRIMORAMENTO..E. MELHORIA DA QUALIDADE DE 
ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RUSSAS, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • E DO DESPORTO ESCOLAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse., • 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

PAÇO MUNICIPAL.: 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br 
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 
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2.1. Poderão participar da presente licitação pessoas fisicas ou jurídicas localizadas em qualquer Unidade da 

Federação cadastradas ou não no Município de Russas/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste 

edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 

econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL, respeitados os 

favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas 

alterações. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastrarnento/revalidação junto ao Município de 
Russas/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da 

Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Travessa João Nogueira da Costa, N° 01, Altos, Centro, 
Russas, Ceará apresentando a documentação exigida, até às 13h00min horas do dia anterior ao previsto para 
o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de 
documentos. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou represáitantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
h) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão; de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Russas/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
1) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei N°. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei 
Federal N°. 12.846/13. , 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da .Lei Federal ,N°. 11.488/07, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu Capítulo V — DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1- Em se tratando de micmempreendedor individual, microeMpresa oti empresa de pequeno porte (MEL, 
ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N° 123/06; e alteração dada pela Lei Complementar N° 
147/2014 para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema 
do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na supra citada Lei. - 
2.5- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estai credenciados junto ao Banco do Brasil, e 
o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente 
habilitada portando senha pessoal. 
2.6- Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL: 
2.6.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejàm expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. • 
2.6.2 - O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.6.3- 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará Mediante prévia definição de senha privativa. 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: WW1A1 russas.cemov.br 
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 
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2.6.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, 

devidamente justificada. 
2.6.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigild da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Russas/CE ou ao 

Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 

terceiros. 
2.6.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 
2.6.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
2.6.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

~r:
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema; 
3.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação. 
3.1.8. Homologação 
3.1.9. Contratação 
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4.1. 4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A PROPOSTA DE PRECOS ELETRÔNICA: Essa proposta deve ser preenchida eletronicamente, por 
meio do sistema e não deverá conter qualquer tipo de identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

b) DOCUMENTOS DE HABULITACÃO: Os documentós de' habilitação deverão ser anexados na 
plataforma www.licitacoes-e.com.br no momento do cadastro da proposta. A ausência de apresentação 
dos documentos de habilitação anexados ao sistema no momento do cadastro da proposta, tornará a 
licitante automaticamente inabilitada. 

OBS. 1: OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 'QUE. NÃO POSSUIR AUTENTICAÇÃO 
ELETRÔNICA PARA CONFERÊNCIA DEVERÃO SER ANEXADOS CÓPIA AUTENTICADA DOS 
MESMOS. A DATA DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXADOS, DEVERÁ SER 
ANTERIOR A DATA DA SESSÃO DO PREGÃO SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Lino, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.qov.br 
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 
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OBS. 2: HAVENDO NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 
COMPLEMENTARES, NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL 
E JÁ APRESENTADOS, O LICITANTE SERÁ CONVOCADO A ENCAMINHA-LOS, EM FORMATO 
DIGITAL, VIA SISTEMA. NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE QUATRO) HORAS, SOB PENA 
DE INABILITACÃO. 

OBS. 3: SOMENTE HAVERÁ A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DE 
REQUISITOS MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NÃO DIGITAIS (OU 
CÓPIAS AUTENTICADAS), QUANDO HOUVER DÚVIDAS EM RELAÇÃO À INTEGRIDADE DO 
DOCUMENTO DIGITAL. 

4.1.1. Todos os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intemet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a • uma . autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição norrriativa em contrário, devidamente provada 
pelo licitante no ato da apresentação do documento. 

4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, e-mail, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços. . 
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente. lreitação; compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no "presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não , contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no 
caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
4.2.5. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por imeio; do sistema www.licitacoes-e.com.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigido "no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos pari.abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõles no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente cla;perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua deSconeJ.Cio. Até a abertura da sessão pública, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom tino, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www_russas.ce.gov.br 
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

O licitante terá que anexar _junto a sua proposta os documentos de habilitação na integra, em todos os 
lotes que estiverem participando, sob pena de desclassificação. . 

5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto 
proposto no campo discriminado/e ou anexada, contemplando todos os itens do lote, se for o caso, em 
conformidade com o modelo da Proposta de Preços — Anexo II. do Edital. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital contendo a respectiva marca. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento dos 
produtos referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. . 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno cOnhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsáiiel'por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 5113.5 Propostas e lances. 
53. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento, ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. • • 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder às correções 
necessárias. 
53.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados 
para a contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregoeira obServarás o preço global por lote, expresso em reais. 
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 

PAÇO MUNICIPAL 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
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5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N°. .10.520/02. Caso a licitante não informe o 

prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. - - 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e' enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
5.8. QUALOUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERÁ 
SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licitações-e 
do Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital; • 
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. . 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. : 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
6.5. Se for o caso, a pregoeira comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 
realizar a disputa simultânea de lote/itens. 
6.5.2. Em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, a 
pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de lote/itens selecionados fora da ordem sequencial. 
6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. , 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de ,15, (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lancei, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo ;d Iqual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. . 
6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 
6.14. Não havendo lance final e fechado classificado na -fotina: estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até .o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.15. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justific,adamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 1 . 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente pós decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO POR LOTE, conforme defmido neste 
Edital e seus anexos. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna.jarópria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. • 
6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. ' 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 'para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microernpresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. , s 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens' lde preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
6.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério. de desempate será aquele previsto no art. 

3°, § 2°, da Lei ri° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.29.1. No país; 
6.29.2. Por empresas brasileiras; 
6.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
630. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a:Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.33. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 60 
(sessenta) minutos, após a negociação realizada após solicitados pela Pregoeira. 
6.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem' diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá, ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. , 
7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
7.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo; fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. • 
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

PAÇO MUNICIPAL 
Av. Dom Lino, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br 
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 



• 

Prefeiturci 

Russas I 
1,  e -

\ C6

lig g i gk=4...~"Ir~k~e0t3"= " 1101~~~ 5 02 ~ 1~ ~~ ~11 -1 

7.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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8.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 8 deste instrumento, deverão 
ser enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do, Brasil, juntamente com a Proposta de Preços 
inicial. 
8.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Russas/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subiteris 8.2 ao 8.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

8.2. HABILITAÇÃO PARA PESSOAS JURÍDICAS: 

8.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro.. público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; -acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e 
RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
8.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
evidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) 
CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
8.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades Simples — exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
8.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA • 
8.3.1. CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA — CNPJ; 
83.2. PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção; 
PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 
da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaiXo relacionados e dentro dos seus períodos de 
validade, devendo os mesmos apresentarem ieualdade de CNPJ. 
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8.3.2.1. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
8.3.2.2. CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO., OU EQUIVALENTE, REFERENTE 
AO ICMS, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO; 
8.3.2.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS,: OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO 
SETOR COMPETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE. 
8.3.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO l(CRF) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dajurisdição da sede ou filial do licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 
regularidade fiscal. 
8.3.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. (CNDT), da jurisdição da sede ou filial 
do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ dom !Os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal. 

Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ ressalvando-
se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para 
todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante. - 

Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro,. OS mesmos somente serão considerados se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 

As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emiticla.s nos 30 (trinta) dias anteriores à data 
de abertura do certame. 

8.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e dernonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente: registrado na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a .sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dosÀermosk:le abertura e encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta:Comercial - constando ainda, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados' há tnaiScle três meses da data de apresentação 
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de 

▪ empresa optante pelo simples nacional, declarada em credériciamento, poderá apresentar: cópia da 
Declaração de Informação Socioecondmicas e Fiscais (DEFIS)‘ cle Pessoa jurídica e respectivo recibo de 
entrega em conformidade com o programa gerador de docurnOtó de arrecadação o Simples Nacional; 
• No caso de sociedade por ações, ó balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro  Junta Comercial; 
a No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do Livrd Diário estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e 
das folhas nos quais se acha transcrito por contaddr registrado no Conselho Regional de 
contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, 

• No caso de empresa recem-construída (há menos de dl ano) deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 
constando rio Balanço o número do Livro e das folhas rióquais se acha transcrito ou autenticado 
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na junta comercial, devendo ser assinado por contador, registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa'. . , 

8.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 
8.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Cdmereial da sede da empresa licitante, com data 
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. ' 

• .: 4 

Parágrafo Primeiro: As microempresas ou empresas de pequeno .porte (ME ou EPP) que possuam restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal 
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e 4:itie se compromete em sanar o vício, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06. 

Parágrafo Segundo: A não-regularização da documentação, no it.azo legal previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nó art 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado 
ao Município de Russas/CE convocar os licitantes remaneséehtes, ria ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. • : • 

8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, 
este último com firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados • em (originais ou cópias), no caso de 
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião. 

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar- 
se-á às penalidades previstas na legislação. 

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido ná LeiN°. 9854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 
70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18. (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO Dl) 
8á.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a"lici(ante:não foi 'declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do ,inciso: ry :do át.'t. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,- ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste- edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 

• 8.666/93). (ANEXO UR) 
8.6.3. Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com °Município de Russas do(s) sócio(s) e/ou 
proprietário da empresa. (ANEXO III) • 
8.6.4. Declaração sob as sanções administrativas cabíveis; inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que 
toda documentação anexada ao sistema são autenticas. (ANEXO I) 
8.6.5 No caso de licitantes devidamente cadastrados: no • Município 'de Russas/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do.Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
junto ao Município de Russas— CE (assegurado, neste caso, aos :demais licitantes, o direito de acesso aos/ 
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dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 
8.6.6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Russas/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
8.6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
8.6.8- A pregoeira poderá abri diligência, conforme Item 20.12 do Edital, como pedi Catálogos, 
Manuais, com as especificações dos equipamentos adquiridos, a fim de comprovar se estão de acordo 
com o pedido no Termo de Referência do Edital. 
8.6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.9.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da Mesma. 
8.9.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.9.3. O licitante provisoriamente vencedor em um lote/item, que estiver concorrendo em outro lote/item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente; isto é, somando as exigências do lote/item em que 
venceu às do lote/item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
8.9.4. Constatado o atendimento às exi ências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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9.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de até 60 (sessenta) 
minutos, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, 
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada.pelo representante legal da empresa, contendo 
os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência ‘e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação: 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNP' ou CPF; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e 
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento ;que dá poderes para assinar contratos em 
nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
9.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo VI), inclusive retratar os preços 
unitários e totais, de cada item/lote ao novo valor proposto; contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É OBRIGATÓRIO QUE A PROPOSTA 
ADEQUADA TENHA REDUCÃO PROPORCIONAL EM TODOS OS ITENS. NÃO SERÁ ACEITA 
REDUCÃO APENAS EM DETERMINADOS ITENS. A 'REDUCÃO DA PROPOSTA SERÁ 
PROPORCIONAL PARA TODOS OS ITENS. 
9.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ac. estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante. 
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9.13. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
entrega do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
9.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
9.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
9.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na intemet, após a homologação. 
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10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 20 (vinte) 
minutos, para que qualquer licitante manifestar a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) de,cisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
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11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: - 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação, de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. • 
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor clasáificado 'ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapi de lances. 
11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chan, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

2.11.16amam 
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após •a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

2.,f4 -O,WS ?. 7 

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Russas /CE, através unidade(s) gestora(s) integrantes 
do presente processo licitatório, e o(s) licitante(s) vencedor(es), da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar 
N°. 147/14 e suas alterações. 
13.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
13.2. Homologada a licitação pela autoridwle competente, o Município de Russas /CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este edital. 
13.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser. prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcursO e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Russas /CE. 
13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedorade não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital, bem 
como, as penalidades previstas na Lei N°. 12.846/13. 
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada .a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtençãol de melhores preços, preservado o interesse 
publico e respeitados os valores estimados para a contrafação. 
13.2.4. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento da ordem de 
compras e da nota de empenho pela detentora. . 
13.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo prOcedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. . 
13.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos: e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis. 
13.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Russas /CE a firmar qualquer contrafação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contrafação do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor dó registro a preferência, em igualdade de 
condições. 
13.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de RUSSAS /CE optar pela aquisiçãojdos bens cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
13.7. O Município de Russas/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. . ' 
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13.8. O Município de Russas /CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e adequá-lo 

ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
13.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do 
registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 
tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.. 
13.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
preços contratada e aquele vigente no mercado à época do registro— equação econômico-financeira. 
13.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Russas/CE.para determinado item. 
13.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Russas/CE poderá 
convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. . 
13.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
13.14. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 
cinquenta por cento do quantitativo de cada item registrado na. ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

• wi.,1 

14.1. O Município de Russas, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato 
com o detentor da ata de registro de preços, no prazo máximo:de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair dcaiéeito à contratação, podendo ser prorrogada 
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que* Ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 
14.2. O Contrato terá vigência de 31 de dezembro do anó vigente da assinatura (conforme exercício 
financeiro), a partir da data de sua assinatura. 
14.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
14.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada:: inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; - 
2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do 'cOntrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro.ano de vigência da contratação; 
4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
14.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas Mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14.6. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da :Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entregados serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinandd, o qtiè for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. ; 
14.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade: da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência/ 

,azumes~osammatensa=~~hew 
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desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.. 
14.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como O nome dos funcionários à regularização 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.13. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal 

de Russas, através do responsável pelo contrato, que exigirá, contrato firmado entre a empresa 

vencedora e o seu subcontratado, mediante autorização expressa da PMR. 
14.14. Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, -pelo faturamento em seu exclusivo nome, 
e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
14.15. O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMR, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou .ensejar responsabilidades e encargos de 
qualquer natureza. 
14.16. Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos 
os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
14.17. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
14.18. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 

q fg.%3 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

, 
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do:objeto/Sã-Viço e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

.• . EZ-f.N.C1W 
18.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado :aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição ;de cadastro de reserva dos mesmos, tudo 
conforme os termos do Decreto Municipal. 
18.2. Será incluído, no anexo V da ata de registro de preços, O registro das licitantes que aceitarem cotar os 
bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na„ sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, ; quando o . objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 30 da Lei n° 8.666/93. , : 
18.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
18.4. O registro a que se refere o subitem 18.2 tem por objetivo a...fg-rmaçãó de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro 
de preços. . . 
18.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 18.2, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva: 
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18.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro ide reserva será efetuada, na hipótese de 

quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando 

houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de 

habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 
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19.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta 

de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao órgão 

gerenciador e órgão participante. 
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20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas de preços, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou . impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 
20.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
20.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
20.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em impressora eletrônica, em tinta não lavável; que preencham os seguintes requisitos: 
20.2.1. O endereçamento a Pregoeira do Município de Russas/CE; 
20.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada, dentro do prazo editalicio; 
20.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes a este' processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores , à data designada para abertura da sessão pública, • 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail: licitacao@russas.ce.gov.br:
20.4. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias útil, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem, os prazos previstos no certame. 
20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ;excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
20.8. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
20.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
20.10. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será. designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas de preços..:
20.11. Qualquer modificação neste edital será divulgada peia mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
20.12. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta. 
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20.13. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
20.14. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município. de Russas /CE poderá revogar ou anular esta 

licitação, em qualquer etapa do processo. 

21.151(kitttzcã 

21.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará, segundo 

a extensão ou falta, sujeita às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades determinadas na 

Lei 8.666/93 ou na legislação de regência: 
I - Advertência; 
II- Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Russas - PMTN, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
mencionada com base no art. 48, inciso III. A reabilitação da CONTRATANTE que sofrer esta penalidade 
poderá ser por esta requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;. . 
V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal,:garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a administração pública, Pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no edital das demais cominações legais. . 
§ l - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no art. 48, tendo por base os princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sistemática e teleológica e, ainda, da interpretação 
da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela CONTRATADA serão 
assim definidas: r ; 

I - FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou .descuinprimento de obrigações que não 
acarretem em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço, puníveis 
com advertência; 
II - FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que ; acarretem transtornos significativos à 
Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em 
decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão; 
III - FALTAS GRAVÍSSIMAS: caracterizam-se pela inexednção total das obrigações que acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato em 
decorrência de conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente' de fraudes na licitação ou na execução do 
Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade. 
§ 20 - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de 
mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de 
penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade; 
§ 3° - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas : leves graves e gravíssimas, nas seguintes 
modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital:':' 
I - Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) Por dia de inadirnplência, calculada sobre o valor 
global do contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20:(vinte) dias, caso a CONTRATADA não 
inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas; 
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II - Moratória no percentual de 2% (dois pot cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela 

inadimplência além do prazo mencionado no inciso 1, do § 3°,:o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 

III - Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez por cento); 

IV - Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua 

reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 
V - Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução total 

deste, com ou sem prejuízo para a PMTN/CE; 
§ 4° - A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais: 
I - Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos; 

- Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
III - Não manutenção da proposta; 
IV - Retardamento injustificado na execução do seu objeto; 
V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido Q11 oinissão.de providências para reparação de 
erros; 
VI- Manutenção da inadimplencia após vencido o prazo da Advertência; 
VII - Falha grave na execução do Contrato; 
§ 5° - A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas: 
I - Comportar-se de modo inidôneo; 
II - Cometer fraude fiscal; 
III - Fraudar na execução do Contrato. 
§ 60 - A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos: 
I - Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 4°.; 
II - Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos I, II do § 4°.; 
Til - Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos III e IV do § 4°; 
IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso VII 
do § 4°; 
§ 70 - A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 
I - A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ..O.u falsificados no Contrato, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 
II - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 
III - Comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
§ 8° - O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como não 
manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação .exigidas, deverá ensejar a rescisão do 
Contrato, exceto se houver justificado interesse público em Manter a avença, hipótese em que será aplicada 
multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência; : 
§ 9° - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota FisCali da garantia ou de crédito existente na 
PMTN/CE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da. multa seja superior aos créditos existentes, a 
CONTRATADA deverá recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor da Prefeitura 
Municipal de Russas, a contar da data da comunicação oficial para Pagamento. No caso de não pagamento, o 
valor complementar será cobrado judicialmente, consoante o ',disPOsto no § 3° do art. 86 e § 10 do art. 87 da 
Lei n.° 8.666/93, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por Cento) ao mês; 

I • 

§ 10 °  Os prazos de adimpleinento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato- que a ensejar; 
§ 11° - O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivo e 
deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado .o prazo contratual, anexando-se documento 
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comprobatótio do alegado pela CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora do contrato a 
concessão da prorrogação pleiteada; 
§ 12° - Compete a autoridade competente gestora do contrato a aplicação das penalidades previstas nesta 
cláusula; 
§ 13° - Da aplicação das penalidades previstas nos Incisos I, II e. III do art. 48 do Decreto Municipal, caberá 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informados; da penalidade prevista no Inciso IV do mesmo art., caberá pedido de reconsideração de decisão 
ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato; 
§ 14° - As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no art. 
48 do Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do 
CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 15° - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na imprensa oficial e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a administração pública; 
§ 16° - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos Incisos III e IV do art. 48 do Decreto 
Municipal, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial. 

• 

22.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n 12.846/2013 (lei 
anticornipção) e sua legislação correlata e estão cientes que na' execução do instrumento convocatório é 
vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: • 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer 
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para Celebrar a presente contrato; 
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato 4convocatóriO da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como. realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei tf 11846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

"warnina 
23.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de: 
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, 
por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com .a antecedência de pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes 
as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 
23.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer docuinentO pertinente a este Pregão, fixando novo 
prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações. 
23.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus 
anexos, bem como na observância dos preceitos legais e :regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e recurso. 
23.3. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do :processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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23.4. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao Paffirrtesái0" 
da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a entrega dos produtos contratados, 
sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação. 
23.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo: mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferido. para 4rimeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja.' comunicação da Pregoeira em contrário. 
23.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade* e eficácia para fms de habilitação e 
classificação. 
23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação ,:ç apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esseslOstos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. . 
23.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local, se for o caso, para representá-
lo na entrega dos produtos. 
23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 'vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas "em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem cornprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. . . 
23.13. O não atendimento de exigências formais não essenciais' hão importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exatacompreensão da sua proposta de preços 
durante a realização da sessão pública deste pregão. , 
23.14. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es). 
23.15. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I — Termo 
de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadai pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 
23.16. As licitantes deverão observar os mais altos padrões *éticos dura. nte o processo licitatório e na 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na.legisiação brasileira. 
23.17. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do 
Município de Russas/CE, localizada na Rua Travessa João Nogueira da Costa, N° 01, Altos, Centro, 
Russas/Ce, das 08h00min às 12h00min através dos sitei: vk'w4::ice.ce.gov.br, e wmv.licitacoes-e.com.br 
- "Acesso Identificado no link especifico". , 

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Russas, Estado do Ceará para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Russas/CE, 26 d outub de 2021. 

inistrativa, renunciando-se, desde já, a 

ROBERTA CARI, ÇALVES BEZERRA 
IRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 
wsimpiplacninea...M.L.PYRIO,  

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.g_ov.br
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 



Prefeitur o -2.; 

ussas 
11~116~~5 5.' 

.4 

/ • ̀ -"'"" 
! 

--
1111::21 ice 

, 
..„ 

1. OB.IETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TABLETS PARA O 
APRIMORAMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE RUSSAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNID ,5 

R ç''à 12 
ITEM ESPECIFICAÇÕES 

UNLD

01 

. 
>1, , _ :,- . 

1.1. Tamanho mínimo de 10" 
1.2. Tela capacitiva Multi-toque; 
13. Resolução mínima de 1280 x 800 pix• els;;
1A. Contraste mínimo de 300:1 ; • . 

2. Processador: 
2.1. Mínimo de 8 núcleos (Octa Core) 
2.2. Com velocidade mínima de 1.2Ghz; : 

3. Memória: • 
3.1. Mínimo de 2GB de memória RAM; : 
3.2. Mínimo de 64 GB de memória de armazenamento 

e possibilidade de expansão através de 
mínimo 128GB; 

4. Conecrividade . 
4.1. Deve ser integrada ao equipamento e compatível 

protocolos TCP/IP; 
4.2. Interface de Rede sem fio e no mínimo 

IEEE 802.11 a/b/g/n/ac; 
4.3. Suporte a conectivida.de 4G com SLOT p' ita 

integrado ao equipamento. 

-,_,

interna 
'cartão em no 

. 
com os 

com os padrões 

SIM CARD 
,j 

UNID 
ADE 

4000 4000 
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5. Câmera 
5.1. Integradas ao Equipamento • 

5.2. Câmera traseira com resolução mínima de megapixels, 

foco automático e zoom digital; 

5.3. Câmera frontal com resolução mínima de 2 Megapixels 
VGA; 

5.4. Permitir filmar e tirar fotos. 

6. Lutei-faces 
6.1. Microfone e alto-falantes integrados ao gabinete; 
6.2. Interface Bluetooth mínimo 4.0; 
6.3. Saída para fone de ouvido para conector padrão P2 de 3,5 

min; 
6.4. Slot padrão SD ou Micro Si) para expansão do 

armazenamento interno; 
6.5. Slot para o SEVI 
6.6. Possui no mínimo 1 conexão do tipo -1.1S13C (Type C) 

7. Bateria 
7.1. Interna e recarregável. 
7.2. A bateria do equipamento deverá apresentar autonomia 

mínima de 5000mAli 
7.3. Capacidade de ser recarregada diretamente na 

alimentação AC (100V —240V). 

8. Gabinete 
8.1. Não poderá apresentar saliências, pontas ou 

externas perfurantes ou cortantes; 
8.2. Possuir tecias para controle de volume .e sbni. 
8.3. Peso máximo de 700g. 

estruturas 

9. Funcionalidades 
9.1. Possuir acelerómetro; 
9.2. O ajuste do brilho da tela manual ou automático; 
93. Permitir a mudança da orientação da tela e o bloqueio da 

posição; 
9.4. Recursos de vídeo: 
9.4.1. Gravação em RD (720p), sencici que para Vídeo-utilizar 

codificação 1-1.264 e para áudio codificação AAC; 
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9.4.2. Formatos de reprodução: H.263, 11.264, lvfP3, MPEG-

4; Taxa de captura e reprodução de vídeo: 30 fps. 

9.5. Localização GPS / A-GPS ou Glonass; 

9.6. Sensor de posição (Vertical para horizontal); 

10. Sistema Operacional e Software 
10.1. Possuir acelerômetro; 
10.2. Deverá ser entregue com o Sistema Operacional Android 

9.0 (ou versão superior) previamente instalado em 
português; 

10.3. Permitir a decodificação dos seguintes; formatos de 

arquivos: mp3; 3gp (AMR, AAC, 11263, 11264 e 
MPEG4); rnp4 (AAC e H264); ogg (Vorbis áudie); wav 
(PCM);0 ajuste do brilho da tela manual ou automático; 

10.4. Software para e-mail compatível com gmail e Microsoft 
Exchange, POP3/11v1AP; 

10.5. Software para reprodução de vídeo,:; áudiO e fotografias 
digitaisç 

10.6. Software de mensagem instantânea;,
10.7. Software para gravação de vídeo, láudiO e fotografias 

digitais; 
10.8. Software de mapas; 
10.9. Os softwares deveram permitir o ajuste da resolução de 

imagem, controle de volume e; adição de vídeo 
produzido pelo usuário no próprio Tablet: 

11. Software de Gerenciamento e Controle dol,láispositivo 
11.1. Deve permitir a localização e a automatização de 

configuração do dispositivo; 
11.2. Envio de políticas de segurança e cOrifigurações de 

maneira remota; 
11.3. Controle de navegação a partir de filtros .de conteúdo; 
11.4. Emissão de relatório gerencial corn informações do 

inventário de dispositivos; 
11.5. O sistema de monitoramento de software-deve atender a 

Lei no 13.709/18 — Lei Geral .de sProteção de Dados 
Pessoais (LGPD) em especial ao artigo. 14 da mesma 
lei. 

12. Acessórios 
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12.1. Deverá ser entregue no mínimo com dispositivo o 

carregador da bateria e cabo de conexão da interface de 

sincronismo com microcomputadores; 

12.2. Deverá ser incluso capa de proteção homologada pelo 

Fabricante do Tablet, garantindo que a capa seja do tipo 

emborrachada ou poliuretano, corá a borda da capa 

visualmente acima do nível da tela, garantindo maior 

tempo de vida ao dispositivo; 

12.3. Cabo de dados com eonector para 11 13 do Tipo C 

(Type-C) e comprimento mínimo 1 metro. 
12.4. Possuir conectores em plástico injetado ou material 

semelhante atóxico, com protetores Contra dobras; 
12.5. Carregador da bateria bivolt com seleção automática de 

voltagem. 

13. Compatibilidade e Certificações 
13.1. Deverá possuir Certificado de Homologação da 

ANATEL para fins de participação, comercialização e 
entrega, sendo que a comprovação será por meio de 
certificado emitido pela própria ANATEL e disponível 
publicamente e deverá ser entregue juntamente com a 
proposta; 

13.2. Deverá fornecer certificado de garantiados tablets por 
um período mínimo de 12 meses. 

Obs. 1: Os itens do objeto deste termo de referência foram.agrupados em lotes levando em consideração 
os produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente-iseparação não afeta o princípio da 
economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e 
conforme previsto no art. 23 §§ 12 e 22 da Lei N2 8.666/93. :-
Obs. 2: Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o objeto 
licitado, de modo a manter a competitividade necessária à disputa, garantindo a todos os beneficiários 
que recebam o material em um mesmo momento, visto que muitos utilizam mais de um produto ao 
mesmo tempo e a fragmentação de fornecedores pode comprOirieter a saúde e segurança dos usuários. 
Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
muito grande de contratos a serem fiscalizados para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades; pois a UN1D gestora não conta com servidores suficientes 
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita optamos pelo critério de 
julgamento menor preço per lote. 
Obs. 4: No que diz respeito ao princípio cia econornicidade e em .contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega, a administração pública e encarece o 
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (lotes) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lotes do 

PAÇO  MUNICIPAL: 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br 
E-mail: licitacao@russas,ce.gov.br 



Prefeit—a a 

ussas Cf! ; 

. , 
objeto em tela há um grande ganho para a Administraçeio nu economia de escala, tendo em vista que 

implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 

pela Administração. 

2. JUSTIFICATIVAS GERAIS: 

Diante do contexto atual, extremamente incerto e desfavorável, as tecnologias digitais se configuram 

como a única maneira de não haver maiores danos à aprendizagem dos estudantes, principalmente àqueles 

que não têm acesso à intemet em casa. Tendo em vista rine este item é indispensável para aprimoramento e 

melhoria de qualidade de ensino no município de Russas, o presente faz-se necessário para assim atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e do 
Desporto Escolar. 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 Os produtos solicitados deverão ser fornecidos e .entregu. es no local indicado pela contratante 
conforme demanda, no prazo máximo de 10 dias após à expedição das AUTORIZAÇÕES-ORDENS DE 
COMPRA/FORNEC1MENTO, observando rigorosamente as' especificações contidas no Projeto Básico, no 
Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações cOnstantes de sua proposta, bem ainda as 
normas técnicas vigentes. 

3.2. A empresa fornecedora dos produtos deverá: 
a) apresentar estrutura, compatível com o atendimento ais necessidades das unidades gestoras 

discriminadas no termo de referência do edital. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS- - 

4.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda national, em algarismo .e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
bens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à.garantia dos bens licitados sob pena de constatado 
alguma imperfeição, ter os bens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da 
falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 

4.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos bens licitados, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços 
constantes no Termo de Referência, 

4.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por lote, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. " 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA AtA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO: 

5.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se,' porém, a prorrogação da vigência dos 
contratos dela decorrentes, nos termos do artigo 57, da Lei Fecielral 8.666/93, se a proposta registrada 
continuar se mostrando mais vantajosa à administração, Esatisfeitos os demais requisitos do Decreto 
Municipal. 
5.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através. da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
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pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do 

Decreto Municipal, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

5.3. O Município de Russas, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará contrato 

com o detentor da ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada 

somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Contratante. 
5.4. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante Iavratura do respectivo 

CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 

8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste Termo de Referência e demais normas pertinentes, com vigência até 31 

de dezembro do ano vigente da sua assinatura. 

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os fornecimentos dos bens licitados serão acompanhados e fiscalizados por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 

6.2. A presença da fiscalizaçã.o da Secretaria não elide, nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 

6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação. 

7. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, ,impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
decorrentes do fornecimento dos bens licitados, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Russas. 

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. • 

7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem licitado em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, dentro do prazo de validade. 

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até o fornecimento dos bens licitados. , . 

7.5. Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido. 
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato. • 
7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos àu supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 
2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
8.2. Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos bens entregues. 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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9.1. Apresentação de Atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou priVicfo, 

esse último com firma reconhecida, emitido em papel timbrado, comprovando aptidão pelo 

concorrente para desempenho de atividade, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições do termo de referencia, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente. atestada pelo gestor do contrato; 
b) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal; e, 
O CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consi 
Municipal, inerentes a(s) Unidade(s) Gestora(s). 

12. GESTOR DO CONTRATO 

os no respectivo Orçamento 

12.1. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este vier a 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
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OBJETO: 

PLANILILA MODELO 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

- 

UNTE) QUANT 
, 

MARCA 
VR. 

UNITÁRIO 
R$ 

VR. 
TOTAL 

R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS  Li 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas iodas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal. e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que cumpro plenamente os requisito S de habilitação e que a proposta de preços 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAI, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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DECLARAÇÃO . 

<<<RAZÃO SOCIAL, CNPJ N°. e ENDEREÇO>>>, DECLARA:. . 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa"prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Russas/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 
9.854/99, publicada no DOU de 28/10/99, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

h) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Russas /CE, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos; 

c) Sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que: se poss4restar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Russas /CE, que não foi declarada inidõnea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 
afetar as exigências contidas no edital. 

d) Declaramos para os devidos fins que somos enquadrado corno Microempresa — ME ou Empresa de 
Pequeno Porte — EPP, não havendo nenhum impedimento prévisiO'no art..3°, § 40 da Lei Complementar N°. 
123/06. (SE FOR O CASO) 

e) Declaro sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema são autenticas. 

f) Eu,   portador(a) do RG n°   e CPF n° 
residente e domiciliado(a) à  , ocupante do cargo de 

  da empresa inscrita com o CNPJ n° 
 , com sede à  , declaro para os devidos fins que 
não tenho nenhum vínculo empreendei° de nenhuma natureza (*), com a Prefeitura Municipal de Russas. 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

«<DATA>>> 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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Pelo presente instrumento, o Município de Russas/CE, através da Secretaria de , pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°. com sede na 
Russas/CE, neste ato representado pelo Sr(a).   , doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , -Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ N°.  , com sede na  ,  , Bairro  , Cidade  , 
neste ato representada pelo(a) Sr(a).  , inscrito no CPF N°.  portador da carteira de 
identidade n° , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TER.M0 
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA, — DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TABLETS PARA O APRIMORAMENTO E MELHORIA DA 
QUALIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RUSSAS, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . 
2.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. - PREGÃO ELETRÔNICO 
N°. , devidamente homologado pelo (a) Sr.(a)  da 
 e as prescrições da Lei N°. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 
N°. 8.666/93, que passam a fazer parte integrante do presente contato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS ( ); a ser pago na proporção da entrega dos bens, 
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO •QUANT . . UNIU :
VALOR 

MARCA 
RS 

UNITÁRIO TOTAL 
01 

Valor Global RS 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo 
pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, 
observadas as disposições editalícias. 
3.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contad&a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
3.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o cletalb.amento dos Produtos entregues. 
3.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
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3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura oti dos- documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
3.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
3.5.1. Não produziu os resultados acordados; 
3.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
3.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
3.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado .pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
3.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. • 
3.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
3.10. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
3.11. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência até  a partir da data da assinatura, podendo 
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA.— DA ORIGEM DOS RECURSOS -
5.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da 
dotação orçamentária n°.:  ; elemento de 
despesas:    , sub elemento de despesa: 

 , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no 
Orçamento de 20 . 

CLÁUSULA SEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
a) DA CONTRATANTE 
6.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
63. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Ficais/ Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

b) DA CONTRATADA 
6.1. Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; ' 
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6.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
6.5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo, de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
6.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolViclo. na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
6.9. Responsabiliza-se pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos entregues. 
6.10. Observar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagein do produto, inclusive a nutricional. 
6.11. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadarnente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
6.12. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, 
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando 
a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
6.13. A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades 
administrativas do Município de Russas/CE: 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES, ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E REAJUSTE DO 
CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e Se contemplada pelo art. 65 da Lei 
N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. , 
7.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, nos locais determinados pelo Município de Russas — CE, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos Os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
7.3. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas a entrega e determinando o que for. necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
7.3.1 — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade dá Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de. seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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7.3.2 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacion-a-chis com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo; ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e- a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato, 
na forma do artigo 65, II, "cl" da Lei Federal ri'. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato,' erro, imperfeição ou mora na execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará, segundo 
a extensão ou falta, sujeita às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades determinadas na 
Lei 8.666/93 ou na legislação de regência: 
- Advertência; 

II- Multa; 
111 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Russas - PMTN, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inideneidade para licitar ou contratar comi a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
mencionada com base no art. 48, inciso 111. A reabilitação da CONTRATANTE que sofrer esta penalidade 
poderá ser por esta requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de Sua proposta, negar-se a assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de medo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à. ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no edital das demais eominações legais. 
§ 1° - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidOs no art. 48, tendo por base os princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sistémátic.,a e teleológica e, ainda, da interpretação 
da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente Cometidas pela CONTRATADA serão 
assim definidas: 

- FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações que não 
acarretem em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço, puníveis 
com advertência; 
II - FALTAS GRAVES: caracterizadas corno aquelas qUe:- acarretem transtornos significativos à 
Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execuçãO do Contrato, notadamente em 
decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão; 
III - FALTAS GRAVISSIMAS: caracterizam-se pela inexeciição total das obrigações que acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato em 
decorrência de conduta dolosa da CCNTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na execução do 
Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade. 
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§ 2° - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de 

mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de 

penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade; 
§ 3° - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes 

modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital:, 
I - Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor 

global do contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CONTRATADA não 

inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas; 
II - Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela 

inadimplência além do prazo mencionado no inciso I, do § 39, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 
III - Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez por cento); 
IV - Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua 
reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 
V - Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução total 
deste, com ou sem prejuízo para a PMTN/CE; 
§ 4° - A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais: 

- Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos; 
II - Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
III - Não manutenção da proposta; 
IV - Retardamento injustificado na exeCução do seu objeto; 
V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de 
erros; 
VI - Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência; 
VII - Falha grave na execução do Contrato; 
§ 5° - A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas: 

- Comportar-se de modo inidõneo; 
II - Cometer fraude fiscal; 
III - Fraudar na execução do Contrato. 
§ 6° - A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos: 
I - Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 4°.; 
II - Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos I, II do § 40.; 
III - Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas' aos Incisos UI e IV do § 4'; 
IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso VII 
do § 4'; 
§ 70 - A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 

- A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados Ou falsificados no Contrato, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 
II - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivós da contratação; 
III - Comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
§ 8° - O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como não 
manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a rescisão do 
Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada 
multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência; . 
§ 9° - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal; da garantia ou de crédito existente na 
PMTN/CE em relação à CONTRATADA. Caso o valor, da multa seja superior aos créditos existentes, a 
CONTRATADA deverá recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor da Prefeitura 
Municipal de Russas, a contar da data da comunicação oficial para pagamento. No caso de não pagamento, o 
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valor complementar será cobrado judicialmente, consoante o disposto no § 3° do art. 86 e § 1° do art. 87 da 

Lei n.° 8.666/93, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês; 

§ 100 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 

especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, e :a solicitação dilatória deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar, 
§ 11° - O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivo e 

deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora do contrato a 
concessão da prorrogação pleiteada; 
§ 12° - Compete a autoridade competente gestora do contrato: a aplicação das penalidades previstas nesta 
cláusula; 
§ 130 - Da aplicação das penalidades previstas nos Incisos I, II e M do art. 48 do Decreto Municipal, caberá 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informados; da penalidade prevista no Inciso IV do mesmo art., 'caberá pedido de reconsideração de decisão 
ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da-data de intimação do ato; 
§ 140 - As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no art. 
48 do Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do 
CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 15° - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na imprensa oficial e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a administração pública; • • 
§ 16° - Os atos administrativos de aplicação das sanções Previstas nos Incisos III e IV do art. 48 do Decreto 
Municipal, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial. 

CLÁUSULA NONA — DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
9.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n° 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na.E eXecução do instrumento convocatório é 
vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer 
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada.; : :5 

II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato .convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente &nitrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12:846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DECIMA —DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06193;. 
§ 1° - A Rescisão de contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
observado o disposto no art. 109, "E", letra "e", da mesma lei; ; • 
II - Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniênciii para a contratante, reduzida a termo no 
Processo Administrativo,  desde que, zumnrido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; 
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III - Judicial, nos termos da legislação vigente. 
§ 20 - A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente; 
§ 3° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando 

assegurado o contraditório e ampla defesa. 
§ 4 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
I - O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; . 
IV - O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
V - A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia Comunicação à Administração; 
VI - O desatendimento das determinações regulares da autoridade, designada para acompanhar e fiscalizar a 

• . 
sua execução, assim como as de seus superiores; : . • 
VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
VIII - A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
IX - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; ' 
X - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
XI - Razões de interesse público, de alta ,relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado á contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 
XII - A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 dá Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 em caso de não concordância por parte do licitante; 
XIII - A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pernnbação. da ordem intenta ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de .optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XIV - A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularinerit& comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
XV - O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem préjtiízo das sanções penais cabíveis; 
XVI - O reconhecimento dos direitos da Administração, em Caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 desta Lei; 
XVII - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSIÇÕES FLNÁIS 
, 

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução dó contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação é qualificação exigidas na licitação. 
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução:vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. • 
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

 .401112111~~¢te....tat,A.À.ã
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11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Russas —CE ou por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, nos casos:, previstos na Lei NG. 8.666/93. 

11.5. A inadimplência da CONTRATADA com 'referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

11.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7. O Município de Russas —CE rejeitará, no todo ou em p. arte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada, 
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contrato da Secretaria de 
 , de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'). 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 
12.1. O foro da Comarca de Russas — CE é o competente para: dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § r do art. 55 da Lei W. 8.666/93, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Russas-CE, de 

TESTEMUNHAS: 

01 NOME 

de 

MUNICiP10 DE RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 
CNP.). N°. 

CONTRATANTE 

«<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA>» 
«<CNPJ N°.>>> 

«<NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA>>> 
CONTRATADA. " 

02 NOME 

PAÇO MUNICIPAL: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de Russas/CE através da Secretaria de  
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N°.   , com sede 

na , neste ato representado pelo(a) Sr(a)  
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° , bem como, a 

classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os preços 
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. sujeitando-se as partes 
às normas constantes do Decreto Municipal n°. 077/20217, de 23 de agosto de 2017, da Lei N°. 
8.666/93, e da Lei N°. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente REGISTRO DE PREÇOS PÁRAI FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE TABLETS PARA O APRIMORAMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE 
DE ENSINO DA REDE 1VIUNICIPAL DE ENSINO DE RUSSAS, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, do processo licitatório 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. Tio qual restaram classificados em primeiro lugar por item os 
licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

— CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciatnento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
ESCOLAR, no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas por lote. : 
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, enearios trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, :custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive ‘.imaigem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ENTREGA DO OBJETO, D&FISCALIZ,AÇÃO E PAGAMENTO 
6.1- Entregar os produtos/serviços licitados no prazo máximo de 11) (dez)-dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pelo Município de RiisSas L. CE, observando rigorosamente as 

m.a•-•lememsaar.s........,•, • 
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especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 

preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de rodos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
6.1.1. Caso o fornecedor não tenha empresa ou filial na sede do município de RUSSAS, a mesma terá que ter 

representação no município para desempenhar o contrato. 
6.2. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 

Avaliação, cujo propósito será acompanhar a execução dos serviços de fornecimento. Caso os produtos 
entregues estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão os 
rejeitará para que possam ser sanadas as falhas apresentadas. . 
6.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo 
pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, 
observadas as disposições editalícias. 
6.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
6.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalharnento dos Produtos entregues. 
6.5.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
6.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
6.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, ' autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. : 
6.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela COntratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
6.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. • 
6.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser, convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 

IMMINIMENEWESISUD 
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7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra, 

emitida pelas unidades gestoras, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão 

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Russas — CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de 
Russas — CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 'Prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a.incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sOfrerâ'o reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses. 
8.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores o& impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade comas condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne;. ' 
9.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com 'as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
9.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou: terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
9.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato, que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRA.TANTE ou terceiros, verificados em decorrência 
do objeto deste certame. 
9.6. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE 
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da * aquisição dos produtos, não sendo a 
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes; 

CLÁUSULA DECBLik — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA' através da emissão de Ordem de Compra ou 

Aquisição; 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei• Federal tf. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores; 
10.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato; 
10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual; 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo; 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações,. obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei N°. 8.666/93, e as disposições do Decreto Municipal N°. 043/2017, de 01 de Agosto de 
2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo Município de Russas/CE: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registrei de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecidó; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei N. 8.666/93; 
O em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro; 
12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei N°. 8.666/93. 
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. • 
12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Russas/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já 
emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 
12.7. Caso o Município de Russas/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

*nem"

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br
E-mail: licitacao@russas.ce.gov.br 



• 

.-refeituna 

ussas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 
13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará, segundo 

a extensão ou falta, sujeita às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades determinadas na 

Lei 8.666/93 ou na legislação de regência: 
I - Advertência; 
II- Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Russas - PMTN, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com .a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
mencionada com base no art. 48, inciso III. A reabilitação da CONTRATANTE que sofrer esta penalidade 
poderá ser por esta requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no edital das demais coMinações legais. . • 
§ 1° - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidos no art. 48, tendo por base os princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sisteMátiCa e teleológica e, ainda, da interpretação 
da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela CONTRATADA serão 
assim definidas: 
1 - FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou• descumprimento de obrigações que não 
acarretem em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço, puníveis 
com advertência; 
II - FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos à 
Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em 
decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão; 
III - FALTAS GRAVISSIMAS: caracterizam-se pela inexecução total das obrigações que acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato em 
decorrência de conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na execução do 
Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade. E • 
§ 20 - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, de 
mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de 
penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade; 
§ 3° - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes 
modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital: 
I - Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor 
global do contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CON I RATADA não 
inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas; 
II - Moratória no percentual de 2% (dois por cento). calculada sobre o valor total do Contrato, pela 
inadimplência além do prazo mencionado no inciso I, do § 3°,"o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 
III - Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez por cento); 
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IV - Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total. do Contrato por faltas graves e, na sua 

reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento);

V - Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução total 

deste, com ou sem prejuízo para a PM1N/CE; 
§ 40 - A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais: 

- Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos; 

II - Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
- Não manutenção da proposta; 

IV - Retardamento injustificado na execução do séu objeto; 
V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de 

erros; 
VI- Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência; 
VII - Falha grave na execução do Contrato;
§ 5° - A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssinias: 
I - Comportar-se de modo iniclôneo; 
lI - Cometer fraude fiscal; 
III - Fraudar na execução do Contrato. 
§ 6° - A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos: 
I - Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 4°.; 
11 - Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos I, II do § 4°.; 
III - Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos 111 e IV do § 40; 
IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso VII 
do § 4'; 
§ 7° - A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 

- A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados :ou falsificados no Contrato, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 
11 - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da;éontrataç'ão; 
III - Comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa oti cometer fraude fiscal. 
§ 80 - O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como não 
manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a rescisão do 
Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada 
multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência; 
§ 9° - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal; da garantia ou de crédito existente na 
PMTN/CE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da, multa seja superior aos créditos existentes, a 
CONTRATADA deverá recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor da Prefeitura 
Municipal de Russas, a contar da data da comunicação oficial para pagamento. No caso de não pagamento, o 
valor complementar será cobrado judicialmente, consoante o disposto no § 3° do art. 86 e § 10 do art. 87 da 
Lei n..° 8.666/93, acrescido de juros rnoratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês; 
§ 100 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 
especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, e a .sOlicitação dilatória deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar; 
§ 11° - O pedido de prorrogação do prazo paia início da execução do serviço não terá efeito suspensivo e 
deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado 'o prazo contratual, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora do contrato a 
concessão da prorrogação pleiteada; 
§ 12° - Compete a autoridade competente — gestora do contrato a aplicação das penalidades previstas nesta 
cláusula; 
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§ 13' - Da aplicação das penalidades previstas nos Incisos 1, 11 e III do art. 48 do Decreto Municipal, caberá 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a 'Sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 

informados; da penalidade prevista no Inciso IV do mesmo art., caberá pedido de reconsideração de decisão 

ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contai da data de intimação do ato; 

§ 14° - As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no art. 

48 do Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da faltá cometida, facultada a defesa prévia do 

CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco') dias úteis. 
§ 15° - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na imprensa oficial e, no caso de impedimento de 

licitar e contratar com a administração pública; . 
§ 16° - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos Incisos III e IV do art. 48 do Decreto 
Municipal, bem como a rescisão contratual, Serão publicados resumidamente na imprensa oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS NORMAS ANTIÇORRUPÇÃO 
14.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n° 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é 
vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 

-. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagern indevida a agente público ou a quem quer 
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; • . 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim Como realizar quaisquer ações ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei if 12.846/2013, do Decreto n° 8.420/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ILÍCITOS PENAIS. 
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Município de Russas/CE, em suas rubricas 
orçamentárias. 

CLÁUSULA DECIMA STIM.A — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:: 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços. 
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital que lhe d' eli origem e seus anexos, e as propostas das 
empresas classificadas por item. 
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do: presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Russas/CE. 
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso dé qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Russas/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DO FORO 
18.1. O foro da Comarca de Russas/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei N°.8666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME 

2. NOME 

Russas/CE, de 

MUNICÍPIO DE RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 

CNPJ N°. 

CONTRATANTE 

«<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA>>> 
<<<CNPJ N°.>>> 

«<NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA>» 
CONTRATADA 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Lino, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
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CPF  

CPF1P. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

1. Órgão Requisitante: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR 
CNIn N°. XXXXXX.MOOCCOCXXXX 

SECRETÁRIA: MARIA VIEIRA LIMA CÔELHO 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PR,ECOS N°. 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNN N°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
RG N°: 
CPF N°: 
BANCO: 
AGÊNCIA NO: 
CONTA CORRENTE N°: 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 

REGISTRO DE PREÇOS IJNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS'EUTPRESA(S) FORNECEDORA(S). 

DATA: / / 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N°. , celebrada entre o MUNICÍPIO 
DE RUSSAS/CE e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°._

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO] 

******** 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°. 

ANEXO IV —RELAÇÃO E OUALIIIICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE 
RESERVA • -' 

Conforme item 18.1 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°.: c/c com o inciso II do art. 11 do 
Decreto Municipal N°. 077/20217, de 23 de Agosto de 2017, segue abaixo relação nominal dos componentes 
do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. . 

I. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG N°.: 
CPF 

PAÇO MUNICIPAL: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
Razão Social: 
CNPJ 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência N°: 
Conta Corrente N°: 

OBJETO: 

PLANILHA IODEL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN1D QUANT MARCA 
VR. 

UNITÁRIO 
RS 

VR. 
TOTAL 

RS 

01 
0",
03 

Valor total R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS LJ 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão, incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que cumpro plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta de preços 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

11.11111.9••W 

<<<DATA>>> 
<<<Assinatura do Proponente?>> 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Lino, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

iço 

615;ç-z,_ 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS. A Pregoeira comunica aos interessados 

que estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS na forma 

ELETRÔNICA nQ 001.26.10.2021-SEMED, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TABLETS PARA O APRIMORAMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE 

DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RUSSAS, DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ESCOLAR, CONFORME 

'ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Lote, que 

no dia 11 de novembro de 2021 às 09:00 horas no endereço eletrônico: wsArw.licitacoes-e.contbr. O 
edital estará à disposição dos interessados . - após . esta publicação no site: 

www.tce.ce.gov.brilicitacoes e na plataforma: www.licitaèoes-e.com.br, e no horário de 081100m1n 

as 12h00min na comissão de licitação (endereço: na Travessa João Nogueira da Costa, Altos, n2 01. 

Russas - CE), 27 de outubro de 2021. Roberta Carlos Gonçalves Bezerra. Pregoeira Oficial. 

Russas- CE, 26 de outubro de 2021. 

- 
ROBERTA CÁLdS NÇALVES BEZERRA. 

Pregoeira doMunicípio de Russas 

PAÇO MUNICIPAL 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAi.MACiA 
Aviso DE ucrtge,X0 

PREGÃO PRESENCIAL R' PPRP-21/2L21 

Abertura: 17 de Novembro de 2021, às 0.9;031s0. Jukameetce ereçu per 
Lote. °tecto: Registro de Preços visando a equisição de mediceone.ntos hospitalares 
destinados a atender as necessidade!' das Unidades leiticas de Saude e Unidace Mista de 
Saúde Virginia Rodrigues Simplido, junto a Secretaria de Saúde do MunicIplo de 
Pairnecia/CE, tudo conforme espedficações e condições contidas re.Piojeto Besicortermo 
de Referência e Edital. Informações: Praça 7 de Setembro, No 635, Centro,Paenácia/CE, de 
05:00 às 1200h, ou no sita wirneereacegov.br. 

Pairrácia - CO, 27 de cestubro de 2021. 
FRANCGCA SILVANiA DE SOUSA ALVES SILVA 

Pregoeira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIRARA 

AVISO DE tiarAr,Ao 
TOMADA DE PREÇOS N9 18/2021 

A Prefeitura Municipal de Paralpaba, atreves da Comissão Permeeente de 
Licitação, localizada na Rua JrntliM Braga, 295, Centre - Paraipaba•CE, torne pelico aos 
interessados que no dia 17 de novembro de 2021, às 03n00min, reentrará licitação na 
Modalidade Tomada de Preços nO 018.2021, cujo objeto é a contratasão de empresa para 
execuçáo dos serviços de construsào de uma Creche Proinfáncia na Munloplo de 
Paraipaba. O edital poderá ser obtido no endereço supraddo nos dias úteis, em horário 
de expediente, e nos sitias eletreinicial Mee.tcm.ce.goviarjbollacoes; 
www.paraipalsa.ce.gov.br. 

Paraipaba, 27 de ourebro de 2021. 
EDILEUZA DE ALBUDIJJEROUE FERNANDES 

Promitente da CP. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

AVISO DE IJCITACÃO 

EDITAL Na 3/2021/006 - PE 
O Pregoeiro da Prefeitura Munideai de Pararnoti torna publico para 

conhecimento dos Interessados, que se encontra aberta, para cadastrarnento de propostas 
de pregas, a lidtação na Modalidade oe Pregão Eletreinico que será realizada no dia 12 de 
Novernbro de 2021 às 09h0Omin (horário de Braslia) no portal 
htter.eeensivebbmnedicitacoes. corn.br confcrrne especificado no Ecikal NO 003/2021/SO5 
PE com o seguinte objeto: Aquisição de Rena para Kit de Eme:trai da Sebe destinado a 
atender as necessidades da Secretaria de Desenvohimento Social do Município de 
aararnati/CE. O Edital encontra-se na íntegra na Sede da Cornedáo de P, estes, localizada 
à Rua 94, siln, Prefeito Areei Santos, Paramme Ceará, CEP 62 735.31 fones: (15) 3320-
1338/99415-8615, no horário de atendimento ao peelicoode 07:00 Os 13:1JOh e também 
nos sites https-.//lkitacoes. tce.ce.gov.br e https://weneereararriodce.eov.brilictericao. 
Phieft • " e • 

Paterno-ri • Cl, 27 ;Ia Outubro de 2021. 
Menet SANTOS CANTAS 

Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA. 

EXTRAIO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NE PERP/090721.01/SAF 
Extrato de Contrate do Pnzgão EletrOnloa No PERP/090721.01/5Ae. Objete: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA comgcçÃo DE 
MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER AS SECREeARIAS MUNICIPAIS DE PIRES 
FERREIRA/CE, Contratante: Prefeitura Municipal de PIRES eERREIRA através das Secretarias: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E eiNANÇAS: Contrato h= 20211004.01; Valor 
Global: R$ 12.004,90 (Doee Mil e Cluatro Reais e Noventa centavos); Signatário: Ana Paula 
Evangelista • Secretária e Ordenadora de Despesas. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; Contrato 
No 20211004.02: Valor Global: R$ 102.656,25 (Cem e Dois Mil St:St-entes e ar-quente e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos); Signetário: lema Ferreira Metias Macedo • Secretária 
e Ordenadora de Despesas. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Contrato Ne 20211004.03 
Valor Global: R$ 396262,93 (Trezentos e Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta e Dois 
Reais e Noventa e Troo Centavos); Signatário: Lutara Araúic Pinto - Secretário e Ordenador 
de Despesa, SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSSTZNCIA SOCIAL; Contrato NO 
20211004.24 Valor Global: 29.429,65 lerinte e Nove Mil Quateer.entoe e Vinte e Nove Reais 
O Sessenta e Cinco Centena); Signatário: Mordo Dernasceno Farias - Secretário e 
Ordenador de Despesas. SECRETARIA MUNICIPAL DE INeRAESTRUTURA; Contrato 52
20211004.05 Valor Global: R$ 4.465,37 (Quatro Mil, Quatrocentos e Sessenta e Ceco Reais 
e Tentei e Sete Centavos); Signatário: Jose Celson Macedo de Azeeedo - Secretário e 
Ordenador de Despesas. SECRETARIA MUNICIPAL Doe CULTURA, TURISMO, RNENTUDE E 
DESPORTO; Contrato No 20211004.06 Valor Global: R$ 7.070,46 (Sete Mil e Setenta Reais 
e Quarenta e Oito Centavos); Signatário: Rosa Ferreira reatas Macedo Ordenadora de 
Despesas. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE; Contrata Ne 
20211004.07 Valor Global: RS 3.847,74 (Três Mui Oitocentos e .Quarema e Sete Reais e 
Setenta e Quatro Centavos); Signe-doto: Marcos Paulo Marques Metera - Ordenador de 
Despesas. Contratada: TIPOGRAFIA ARTEGRARCA LIMA; Valor Global: RS 435.337,32 
(Quatrocentos e Noventa e Nove MD Trezentos e Trinta e Sere Reais a Trinta e Dois 
Centavos). Data da Assinatura do Termo: 04/10/2021; Vigência: até 31 de cezembro de 
2021; - Signatário; Marcyano Rodrigues Morena - Representante Legal. Pires Ferreira-CE, 05 
de Outubro de 2021. Ana Paula Evangelista - Segetería e Ordenedora ae Despesas da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças: Rosa Ferreira Medas Macedo - 
Secreutea e Ordenadera de Despesas de Secretaria Municipal de Eclucaçao e Ordenadora 
de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Juventude e Desporto; Lunara 
Araújo Pinto - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde: 
Márcio Darnasceno Farias - Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Menkipal de 
Treinem e Assistência Social; lese Calson Manado de Azevedo • Secmtário e Oreenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de infrasectruolue; Jose Ce:son Macedo de Azevedo - 
Secretário e Ordertadar de Despeses da Secretaria Municipal de Infraestrutura; Marcos 
Paulo Marques Bezerra - Ondenador de Despesas da Segetaea Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
AVISO DE uorrAçÃo 

TOMADA DE PREÇOS NO "Tre018/2021 

Objeto: contrafação de empresa de 3bra.5 e serreps engenhane Fera executar 
a pavirnentaçáo em pedra tosca nas ruas sem denominação oficial (SOO) e1 e 02, 
localizadas no bairro de Cbico, Zona Urbana, deste MureOpio de respcedatiiieede da 
Secretaria de Infraestrutura, conforme tdanitus de orçamento, ceeocerama floco 
financeiro, mernorial da cálculo, composição de S.D.:, canoas:4o cie unitárles, 
corridos:4o de encargos baCialiS, memorial descritivo, prujatos (peças gráficas.; e ar.oe,eão 
de responsabilidade técnica - ART, em anoto. Tipo de ilcitacere menor preço global. Regime 
de execução: indireta. A Comissão de Ucitar,ào comunica aos interessados que no dia 16 de 
novembro de 2021, às 1000 horas, ria sala da Comissào de Licitação, estará rouebencio os 
envelopes de habilitação e proposta de preços, para a licitação do objeta acima citado 

Potiretama - Ce, 27 de uuttibro de 2021. 
KELVIA AMELIA DANTAS ROJA 

Presidente da CPIJPMP 

(0 Es• d000nenca pede ser +enfeado ..à ~em. eied.-Celv., 
httd,//www-In.gde.trilutenticid.da.v., p.a ddleo 13302122111~17 

7-/e39 

;:eire Ne?! • I 

; 

;lê Pd,- 4-UM-ta-leira, di ontubro zoa_ 

4150 DE fiou& 
TOMADA DE PREÇOS Nd TP-016,02921 N.,. ri

' . Objeto: eereratação de empresa para executei, cbras e serviços engenha-7e' para 
-a re:eetferreeçllo mecânica de suNelto. abaulamento e construçeo de buceros da estrada 
carroçavei de acesso a localidade de Capucho, Zona Rural, deste Muni:fp:o, de 
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutpa, conforme planam de orçamento, 
cronograrna físico ,fInancelro, memorial de cálculo, compostslia de 8.D.I. cornoosislio de 
preços unitários, composição de encargos sociais, memorial descritivo, PrCeelcs 113%4. 

figrecas) e anotaçao de responsabilidade técnica - ART, em anexo. Tipo de licitação: menor 
preço global. Regime de execuçáo: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos 
interessados que no dia 77 de novembro de 2021, às 03:00 horas, na sala da combsão de 
:idtação, estare recebendo os envelopes de habilitação e proposta de preços, para a 
licitação do o.bSeto acima citado.

Potiretarna - Ce, 27 de cutubro de 2021. 
KELVIA AMEUA DANTAS SILVA 

Presidente de CPL/PMP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO BETRDNICO N* 7.002/10214EPS 

• O Pregoeiro ao Município de Quixadá/Ce, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de alterastes no edital, resolve ADIAR o processo beliscaria de 
Pregáo Eleiremico as 07.002/2021.PERP, cujo objeto é Registro de preços visando futuras 
e eventuee contratações para aquisição de materiais de const-uçáo, hidráulicos e elétricos 
para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e 
Servkes Públicos do munkido de Quixadá/Ca, com as seguintes datas e horários: 1.. Inicio 
do recebimento das propostas: das 08es00rriln do dia 25/1012021 - 2. Fim do recebimento 
de propostas; às 03les00min do dia 12/11/2021 -3. Abertura e julgamento das propostas: 
das OahsOlrren às 08hsSemin do dia 11/11/2021 - E. Inicio da Sessão de deputa de preços: 
às 09hs00rn1ri cio dia 71/11/2021. 

• 
OubiadáitE, 25 de outubro de 2021. 

JOSÉ NAN DE PANA JUNIOR 
Pregoeiro 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
• 

PREGÃO ELENONIC.0 Na &007/2021-PERP 
In Avise oe licrta0o referente ao Pregão Eletrônico ne 08.008/202:-PERP, cujo 

objeto é: registre de preço para futuras e eventuais aquisfçdes de material esportivo, sara
atender ás necessidades das Escolas de Ensino Fundamentai da Rede Municipal de Ensino, 
junto à Secretaria de Educação de Coitada/Co., publicado no 0012 dia: 25 de outubro de 
202.1. Seção 03, pegina 238, ONDE LÊ-SE: "Pregão Eletrônico rist 08.008/202.1.-PERP—'. 1CA-
SE: "Pregão Cet-Onloe ne 06007/2021-PERP... . 

Os:bradá/CE. 26 de outubro de 2021. 
JOSÉ IVAN DE PAIVA JÚNIOR 

Pregoeiro 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PROCESSO AEARNISTRATIPO 'DE ADESÃO Na .001/2021-ARP 
' No Aviso ne Redficasào referente ao Processo Administrativo de Adeeão no 

00.0011207.3.-ARP, CAO abjeto é: contrataç5o de empresa para locaçâo de equipamentos de 
sformatiea necemáros para atender as demandas das diversas secretarias do município cie 

Clulicadá/Ce, pubtcado no DOU dia: 22 de outubro de 2021. Seção 03, página 225. ONDE 
"nl* 00.001/2021-265T15- Valor Global: 17.923,36..e LEIA-SE: 'no 00001/2021-

2,65TCS - Valor Global: RS 15.627,36". ONDE 15-SE: "Iverila Marra Saldanha Uma, Presidente 
da CPL" LEASEeeeranceco Medos Holanda Bezerra, Secretário da STCS...". . - . 

auNadá/CE. 26 de outubro de 2025. 
FRANOSCO MARLCS HOLANDA BEZERRA 

Secretário da STC-S 

-; PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÕ 

RESULTADO DE JUISAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2021.13.10.1 

A Peretoeira Oficial do Município de QuixeliS/CE, torna público o julgamento do 
Prag5c Eletrónico ri 2021.1110.1, sendo o seguinte: a empresa Oxigenio Padre Ckero 
EIREU, vencedora junto aos lotes/Itens 01, 02, 03 e 04. A mesma fora declarada habilitada 
por cumprir Integralmente as exigências Editalicias. Informaçees: Na sala da Comissào de 
Licitação; Prefeituca Municipal de Querela, sito na Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N, 
Centro, ou por telefone (63) 3579 - 1210. , 

Quede/CF, 27 de Outubro de 2021. 
'FRANCISCA RAO.UEL DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS 

Aviso DE ucrrAçÃo 
, PREGÃO ELETRÔNICO NO 7..7.6,10.7.0Z1-SEMED 
. . 

A Pregeeira cone:mita aos interessados que estará abrindo Licitação na 
Moeaildacie Pregão para Registro de Preços na forma Eleuõnica Na 091.26.10.2021-SEMED, 
cujo Olfato é o Registro oe Preços pare Tutoras e Evernuais AquIskees de tablets para o 
aprimoramento e melhoria da qualidade de ensino da rede municipal de ensino de Russas, 
de resporuabbidade de Secretaria Municipal de Educação e do Desporto Escolar, conforme 
especificações conetzetes neste Termo de Referência. Tipo; menor Preço por Lote, que no 
dia 11 de Novembro de 2821, às 091 no Enderem Elettenko: vnameEcitecoes•e.correbr. O 
Edital estere • e 0esp0s1ç5o dos Interessadas após esta publicação no Sito: 
wereetire.cegue.briliaitacoes e usa Plataforma: www.licitacoes-e.com.br, e no horário de 
08h às 120 na crimiesào de licitação (Endereço: na Travessa .10313 Nogueira da Costa, Altos, 
NE 01, Russz—a). 

Russas-CE, 27 de Outubro de 2021. 
ROBERTA CARLOS GONÇALVES BEZERRA 

Pregoeira 

Aviso DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 19/2021. DIV 

. . . 
. O P.e..ddeate da Comissão Permanente de Licicações do Município de aussas-CR 

coneenica 405 Interessados que estare abrindo Licitação na Modalidade Tornada de F.ews 
NP 01-9/202:. tuk. Objeto é a Contratação de emprese especializada para executar 
serviços de essessoria de contabilidade pública, planejamento e justificativa técnico 
cometi% para atender a lei de Responsabilidade Fiscal N.RF), Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará e demais órglics da Administração, junto as diversas Unidades Administrativas 
(Secretarias) de. Prefeitura Munklpal de Russas, tipo: Menor Preço Global, que no dia 12 
de Novernbio de 2021, às 09h- no Auditório do Off, situada na Travessa Pedro Aratijo, 
S/Na, epirange, Flutua-CE (CV1), estará Recebendo os Envelopes de Proposta de Preços e 

ornenhered aramado d4altalrnerrtd.1031f.I. 1.1C0-2 24/1"../1001. LCP 
: oo icrolol a de Chaees rOOI , deuedr. - 10,13..s1L 
1 



• 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1È,F.F. 3 1 ANO XIII Y244 FORTALEZA, 28 DE OUTUBRO DE 01 

Estado do Ceará -Consórcio Público de Saúde da iViietaer egiao de Creio -CPSMC-sixiíesto de Contrato 63/2021. Partes: CONSCRCIO_Pl O?:  ' 
;. 

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE GRATO CPSMC t: a empresa PROMIX COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. Objeto: aquisOes de institios 
odontológicos para atender as necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas CEO,mnidade de saúde gerenciada pelo Consórcio Público De-:," 
Saúde Da Microrregião De Crato - CPSMC, conforme especiricaçOes e quantitativos estabelee.idos.no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão,' 
Eletrônico n° 11.25.05.2021, com a finalidade de atender ás necessidades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato CPSMC. Valor 
de RS 2485,60 (Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais e Srssenia Reais). Vigência: 13/10/2021 a 31/12/2021.Signatários: Paulo de TarswCydiáVo 
Varela e Frederico Kaue Nobre de Melo. CRATO/CE, 27/10/2021. e aeere 

, , *** **e *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNIC1PAL DE ITAREMA - AVISO DE LICTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Isl° 039/2021-SME 
- A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de Educação, -comunica aos interessados que estará Abrindo Licitavãtrpr.-,7;"- — 
Modalidade Pregão Eletrônico N° 039/2021-SME, cujo OBJETO é o Registro de Preço para Aquisição de material permanente para a SecretariàelvinniciPàr..' 
de Educação do Município de Itarema, Ceará. Estando aberto o Prazo para Cadastramento dePropostas,,no dia 29 de Outubro de 2021; Abêijilta.das 
Propostas, no dia 11 de Novembro de 2021, às 08b; e a Fase de Disputa de Lances no dia II de Novembro de 2021, às 09h. O referido Edital PoOrá: 
ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: vrarw.licitacoes-e.corn.br, www.tee.ce.aov.br\licitacOes é wwW.itarema.ce.eov.br. Informações pelo Telefone:-
(88)3667.1133 e E-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br. Itarema-CE, 28 de Outubro de 2021. Inez Helena Braga - Pregoeira Oficial. 

444 4** 454 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL- DE RUSSAS - AVISO. DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001.26,10.2021-SEMED - A Pregoeira comunica aos interessados que estará abrindo Licitação ha: Modalidade Pregão para Registro de Preços na forma 
Eletrônica N' 001.26.10.2021-SEMED, cujo Objeto é o Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de tablets para o aprimoramento e 
melhoria da qualidade de ensino da rede municipal de ensino de Russas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e do Desporto 
Escolar, conforme especificações constantes neste Termo de Refer'ência. Tipo: Menor Preco Por Lote, que no dia 11 de Novembro de 2021, às 09h, no 
Endereço Eletrônico: venov.licitacoes-e.eom.br. O Edital estará à disposição dos interessados após esta publicação no Site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes e na 
Plataforma: svwvelicitacoes-e.eom.br, e no horário de 08h às 12h na comissão de licitação (Endereço: na Travessa João Nogueira da Costa, Altos, N°01). 
Russas-CE, 27 de Outubro de 2021. Roberta Carlos Gonçalves Bezerra - Pregoeira Oficial. . - 

*e e *** *a* . :-
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO -AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 2710.01/2021 - A 
Prefeitura Municipal de Moraújo, através da Comissão de Pregão, torna público pardconheciMento dos interessados, que no próximo dia 12 de Novembro 
de 2021, às 14h, egará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico N° 2710.01/202,L Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual 
aquisição de pneus e câmaras de ar dedinados a manutenção dos veículos e máquinas vinculados a Prefeitura Municipal de Moraújo/CE. O Edital 
°Atará disponível nos Sidos: www,b11.org.br e https://llpitacees.teé,ce.gov.bs/ Ou nos dias úteis:na Sala da Comissão de Licitação no horário das 08h às 12h, 
na sede da Prefeitura à Av. Prefeito Raimundo Benicio, N°535, Bnirro Centro. Moraújo-CE, 28. de Outubro de 2021. Francisco Rigor Moreira Freire - 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Moraúj o. • , 

44 444 *4* - 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS -AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° SE-TP003/2021 
- O Município de Nova Russas, torna público que no próximo dia 16 de Novembro de: 2Ü21 às 14h, estará Abrindo Licitação na Modalidade Tomada 
de Preços N° SE-TP003/2021, cujo Objeto versa sobre Reformas e ampliações/construções. de -unidades escolares no Município de Nova Russas, 
conforme projeto em anexo. O Edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações, nos dias úteis após esta publicação, no horário de atendimento 
ao público das 08h às 14h e ainda nos seguintes Sítios Eletrônicos: <https://tvavw.novarnssas.cigov.br/licitacao.phy> e <https://licitacoesece.ce.gov.bd>.
Nova Russas-CE, 27 de Outubro de 2021. Mim Guedes Bernardo de Aragão Marfins-- Presidente da CPL. 

• 

ee--goee

eer* e** *5* ,• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAREMA - AVISO:DE. REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 
002/2021-SME - A Secretaria Municipal de Educação do Município de Itarema, comunica aos interessados que fica REVOGADA a Concorrência Pública 
N° 002/2021-SME, cujo OBJETO é a Contrafação de serviços de conservação, manutenção, tefonnaserevitalização e construção nos prédios e espaços 
públicos, junto a Secretaria Municipal de Educação do Ivlunicipm de Itarema, Ceará: Maiores, informações na Comissão Permanente de Licitação, à Praça 
Nossa Senhora de Fátima, N° 48, Centro ou no Telefone: (88) 3667-1133. Itarema-CE ; 28 de Outubro de 2021. Inez Helena Braga - Presidente da 
Comissão de Licitação. 

*5* *5* ***, 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - AVISO1 DE: REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°

,-P03/2021-SEINFRA - A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos! do Município de Itarema, comunica aos interessados 

01 ,ue fica REVOGADA a Concorrência Pública N° 003/2021-SECURA, cujo OBJETO èï Contratação de serviços de limpeza urbana, compreendendo: 
varrição, capina, coleta e destinação final dos resíduos, junto a Secretaria Municipal de Infraestnitura, Mobilidade e Serviços Públicos do Município de 
Jurema, Ceará. Maiores informações na Comissão Permanente de Licitação, à Praça Nossa Senhora de Fátima, N°48, Centro ou no Telefone: (88) 3667-
1133. Itarema-CE, 28 de Outubro de 2021. Inez Helena Braga - Presidente da Comissão de Licitação.. 

e e, 
. e** *** *** ; 5., • 

Prefeitura Municipal de Pararnbu - Extrato de Contrato-Contratante: Secretaria de Infraestruiura. e Deienvolvimento Econômico. Contratadas: M.O 
Santos Teixeira pelo valor dc R$ 53.308,00 (cinqüenta e iras mil trezentos e oito reais).;S.M dd, Sousa Noronha Xavier-ME pelo valor de RS 90.094,00 
(noventa mil e noventa e quatro reais). Objeto: Registro de preço para futura aquisição deÃiaterial de construção, elétrico e hidráulico, conforme 
especificações em anexo. Procedimento Lieitatório: Pregão PresencialN° 2021.04.05,001-SEINFRA.Nigência do Contrato: 31/12/2.021. Dotações 
Orçamentárias: 11.11.04.122.0402.2.038. Elemento de Despesas: 33.9030.00. Aseina pela Copliátante: Wanderley Pereira Diniz -Ordeíaador de Despesas 
da Secretaria. Assina Pela Contratada: Maria Genaina Santos Teixeira, Luis Xavier de Oliveira Neto. Data da Assinatura: 25/10/2021. 

444 444 *4* . 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Acaral;:e Avisa de Licitação -- Pregão Eietrõensof Registro de Preço N" 1410.11/2021.0 Município de 
Acarape, por meio de sua Pregoeira, torna público aos interessados, que no dia 12 de novembro de 2021, às 10:00h, estará realizando licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico/ Registro de Preço, cujo objeto é a seleção de melhor proposta para Registro clepreço visando a futuras e eventuais aquisições de material 
de expediente para suprir as necessidades de diversas secretarias do municipio de Acarape/CEj:eoriforme especificações contidas no termo de referência. 
Referido Edital poderá ser adquirido pelo Portal do TCE-CE: htros://licitacoesece.ce.goV.br. Ai. rape-CE, 27 de outubro de 2021. Eveline Rochelle de 
Oliveira Silva - Pregoeira. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Oros. A Comissão Ge Licitação, com sed na Praça Anastácio Maia, n° 40 - Centro - Orós-Ce, comunica 
aos interessados que no dia 12 de novembro de 2021, 0.9:00hs, estará abrindo Licitação ra -modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.10.27.01-SRP, objeto: 
Registro de Preços destinado à contratação da prestação dc acode:as de horas de m.àquir,aS e caminhão basculante, para atender a necessidade da Secretaria 
de Obras, Transporte e Urbanismo do Município de Orós/Ce, conieeme arrexo 1.0 edital completti:ostará disponível no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, no horário de atendimento ao público; de 08:00h às 12:00h, ou pelos os sites• vewsve llorg.br. ou pelo o Portal das Licitacoes: http://municipios. 
tee.ce.gov.britce-municipios/. Orós/Ce, 27 de outubro de 2021: José Kleriston Medeiros Monte Júnior Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Senador Pompeu Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - A Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município, 
Sra. Antônia Ironeide Vidal Pinheiro Bezerra, torna público o Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação referente à Concorrência Pública n° SE-
CP001/2021 que tem como objeto à construção de espaço educativo urbano 12 salas de aula, na bode do município. Fica Homologado e Adjudicado em favor 
da empresa Dinâmica Empreendimentos e Solações Eireli, pelo valer global de RS 4.116.358,38 (quatro milhões cento e dezesseis mil, trezentos e cinquenta 
e oito reais e trinta e oito centavos). Homologado e Adjudicado, em 25/10/2021. 


